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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA MUNICIPAL Nº 001/2018

 
Dispõe sobre a concessão de diária a servidor e dá
outrasprovidências.

 
O Secretário Municipal de Administração, Logística, Gestão Integrada
e Materiais do município de Maxaranguape/RN, no exercício de suas
atribuições legais, na melhor forma da Lei Orgânica do Município e
no Decreto nº 074/2017,

 
R e s o l v e :
 
Art. 1º. Conceder ao servidor LUIS EDUARDO BENTO DA
SILVA, prefeito municipal de Maxaranguape/RN, matrícula nº 5814,
lotado no Gabinete do Prefeito, 10 (dez) diárias, para custear despesas
com hospedagem, transporte e alimentação, durante seu deslocamento
na participação em feira internacional de turismo, divulgando o
município de Maxaranguape/RN: na “Feira Vakantiebeurs”
(UTC/HOL) e “FITUR2018”(Madrid/ESP).
 
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
 
PEDRO ENEAS DO NASCIMENTO NETO
Secretário Municipal Administração, Logística, Gestão Integrada e
Materiais
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